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PREGÃO PRESENCIAL
EDITAL Nº 6/2020

PREÂMBULO

PROCESSO: nº 276/2020.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de impressão de mapas,
projetos e afins, em grande formato, objetivando atender a Secretaria Municipal de
Obras Públicas.

MODALIDADE: Pregão.

PARTICIPAÇÃO: ( X ) Ampla;

( ) Mista;

( ) Mista - por cotas - (art. 62 da Lei Complementar nº 341/2018);

( ) Exclusiva para ME/EPP/MEI (art. 60 da Lei Complementar nº 341/2018);

( X ) Preferência geográfica (art. 67 da Lei Complementar nº 341/2018).

TIPO: Menor preço, tendo como critério de julgamento o valor do item.

DATA E LOCAL DA

SESSÃO DE

JULGAMENTO:

O credenciamento e o recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e

os documentos de habilitação ocorrerão às 8h (oito horas), do dia 03/08/2020 (três
de agosto do ano de dois mil e vinte), na sala de reunião do Departamento de
Licitação, localizada no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua

Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do julgamento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente fixado,

desde que não haja comunicação do Município de Dourados-MS em contrário.

LEGISLAÇÃO
REGEDORA:

Constituição da República Federativa do Brasil - Artigo 37;

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005;

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações;

Lei Complementar Municipal nº 331, de 03 de julho de 2017;

Lei Complementar Municipal nº 341, de 19 de março de 2018;

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; e aplicando-se ainda, subsidiariamente a

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

INFORMAÇÕES: Telefone: (0XX67) 3411-7755 e-mail: pregao@dourados.ms.gov.br.

O edital com seus elementos constitutivos e outras informações estão disponíveis no

Departamento de Licitação, conforme endereço supracitado e também através de

download no sítio oficial do Município de Dourados-MS “www.dourados.ms.gov.br”,,

selecionando as opções Empresa > Licitação > Mês da Publicação.

http://www.dourados.ms.gov.br/"
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O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda, por intermédio

do Departamento de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, a realização da licitação na

modalidade Pregão, na forma presencial, que será processada e julgada conforme legislação supracitada, demais

normas pertinentes à legislação referente ao objeto e de acordo com as disposições deste edital e seus anexos.

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para execução de serviços de

impressão de mapas, projetos e afins, em grande formato, objetivando atender a Secretaria Municipal
de Obras Públicas.

1.1.1. As especificações, quantidades e a forma pela qual deverão ser executados os serviços e demais
informações encontram-se descritas no Anexo I (Proposta de Preços) e Anexo III (Termo de
Referência), que fazem parte integrante deste edital, independente de transcrição.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
2.1. Poderão participar deste pregão todos os interessados que explorem ramo de atividade compatível

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.

2.2. Não poderão participar desta licitação:

I. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste edital;

II. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição;

III. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar, bem como as que estejam impredidas
ou suspensas de licitar ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, nas esferas
Federal, Estadual, Municipal ou Distrital (conforme incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº
8.666/93 e art. 7° da Lei Federal nº 10.520/02);

IV. Empresas estrangeiras que não tenham representante legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativamente ou judicialmente;

V. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9° da Lei Federal nº 8.666/93;

VI. Empresas em processo de falência, dissolução ou em liquidação.

2.3. Independente de declaração expressa, a simples participação na licitação implica plena aceitação e
concordância tácita, por parte da licitante, de todos os termos, cláusulas e condições estabelecidas
neste edital seus anexos e das cláusulas contratuais estabelecidas, bem como na observância dos
regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita sob qualquer
hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução
do Contrato, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

3. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
3.1. Asseguram-se as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no âmbito desta licitação, os

benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar Municipal nº 331/17 com suas
alterações.

3.1.1. Da participação da MPE.

3.1.1.1. Para fins de participação no presente certame, conforme disposto no artigo 57 da Lei Complementar
Municipal nº 331/17, a Microempresa, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual
deverá apresentar apenas o comprovante de inscrição e de situação cadastral de pessoa jurídica no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, que deverá ser apresentado, em separado, no ato da
entrega dos envelopes exigidos na presente licitação.

I. Não havendo comprovação por meio do documento supracitado, poderá ainda, na fase de
credenciamento/entrega dos envelopes, a Microempresa, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedor Individual, comprovar sua situação de enquadramento em um dos regimes
citados, através da apresentação da documentação constante das alíneas abaixo:
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a. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI;

b. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI em substituição a
Certidão Simplificada da Junta Comercial, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 17 de
dezembro de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
endereço eletrônico “http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-
individual”.

3.1.1.1.1. Não poderá usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06, a licitante Microempresa e
Empresas de Pequeno Porte que se enquadrar em qualquer das vedações do § 4º do art. 3º da citada
Lei, e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

3.1.1.1.2. A Certidão/Certificado deve ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de
antecedência da data prevista para apresentação das propostas.

3.1.1.1.3. O credenciamento da licitante como Microempresa, Empresas de Pequeno Porte ou
Microempreendedor Individual somente será procedido pelo(a) Pregoeiro(a) se o interessado
comprovar tal situação jurídica através da documentação supracitada.

3.1.1.1.4. A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como Microempresa, Empresas de
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual competem às empresas licitantes, representadas
por seu proprietário ou sócios e pelo contador que, inclusive, se sujeitam a todas as consequências
legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.

3.1.1.1.5. A mera declaração como Microempresa, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor
Individual ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar Federal nº 123/06
por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao
certame e caracteriza o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sujeitando a mesma à
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no edital.

3.1.1.1.6. A apresentação da documentação de seu enquadramento em um dos regimes citados de acordo com
a Lei Complementar nº 123/06, se dará por ocasião da entrega dos envelopes e credenciamento.

3.1.2. Do benefício na fase de julgamento da habilitação.
3.1.2.1. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/06, estará dispensada da
apresentação da Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal.
I. A apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI supre as

exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no
próprio Certificado, conforme Resolução CGSIM nº 16, de 17 de dezembro de 2009.

3.1.2.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da Microempresas, Empresas de Pequeno Porte
ou Microempreendedor Individual somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato ou
documento equivalente, quando será analisada e conferida. (Artigo 58 dada pela Lei Complementar
Municipal nº 331/17).
I. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for notificado parra a assinatura do Contrato, prorrogável por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa;

II. A prorrogação do prazo para regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento,
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a);

III. Entende-se por tempestivos o requerimento apresentado dentro de 5 (cinco) dias úteis
inicialmente concedidos.

3.1.2.3. O benefício concedido abrange apenas e exclusivamente a regularidade fiscal e trabalhista, não
abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos (Jurídica, Técnica e Econômico Financeira),
os quais deverão ser comprovados na forma prescrita neste edital.

3.1.2.4. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, sendo facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.
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3.1.3. Do Do direito de preferência da fase de julgamento da proposta
3.1.3.1. Com base na classificação das propostas, o(a) pregoeiro(a) verificará se existe ao menos uma

licitante enquadrada como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para qual será assegurado
tratamento jurídico diferenciado, conforme §2° do art. 59 da Lei Complementar Municipal nº 331/17 e
alterações.
I. Na hipótese de nenhuma Microempresa e Empresa de Pequeno Porte exercer o direito de

preferência ou não atender às exigências do edital, a empresa não enquadrada como “ME” e
“EPP”, classificada com o menor preço, será declarada vencedora do certame.

3.1.4. Da margem de preferência de MPE sediadas local e regionalmente.
3.1.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas local e regionalmente gozam de

prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar 147/2014, combinado
com o disposto no art. 67 da Lei Complementar Municipal nº 331/17 e alterações.
I. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como Local o Município

de Dourados-MS, conforme o § 4º do art. 1 da Lei Complementar Municipal nº 331/17, considera-
se assim definido:
 âmbito local – limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação;
 âmbito regional – limites geográficos do Estado ou da região metropolitana, que podem

envolver mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo Instituo Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE.

II. Após apurado o melhor preço válido, será assegurado a prioridade de contratação para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas no âmbito local, até o limite de 15%
(quinze por cento) do melhor preço válido, ou, sediadas regionalmente, até o limite de 10% (dez
por cento) do melhor preço válido, devendo apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação;

III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente, será dada prioridade à empresa sediada no
local para apresentar, primeiramente, a melhor oferta;

IV. Não havendo licitantes competitivos enquadrados na condição de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no edital, será o fato certificado pelo(a) Pregoeiro(a) e no caso de existirem
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte aptas de outras regiões participando, a licitação
poderá ser continuada e concluída com as empresas remanescentes, porém, não aplicando o
benefício do art. 67 da Lei Complementar Municipal nº 331/17 e alterações.

3.2. O enquadramento como Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte dar-se-á nas condições do
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, observando-se a inocorrência
de quaisquer dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
4.1. Da documentação.

4.1.1. Os documentos dos invólucros deverão ser identificados e colecionados separadamente, sem
emendas (ex.: números sobrepostos), rasuras (ex.: uso de corretivos líquidos) ou entrelinhas.

4.1.2. Objetivando maior segurança no manuseio e visando facilitar seu exame, solicita-se às licitantes que
apresentem a documentação organizada na ordem em que estão listados neste edital, devidamente
paginada e presa através de utilização de grampo trilho, os envelopes que trarão as documentações,
caso sejam em papel deverão estar devidamente lacrados através de utilização de cola de qualidade
ou poderá a empresa também fazer uso de envelope plástico com fecho autoadesivo, estes
procedimentos buscam evitar perda ou extravio de folhas, sendo que o descumprimento dessa
solicitação não ensejará inabilitação.

4.1.3. Recomenda-se, ainda, se possível, que os volumes sejam devidamente encadernados, com suas
folhas rubricadas e numeradas em ordem crescente, apresentando no final um Termo de
Encerramento, no qual se declare o número de folhas da pasta, assinado pelo representante
constituído, devendo conter na capa a titulação do conteúdo, o nome da licitante, o número do edital,
a identificação da licitação.
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4.1.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos, nem tão pouco, documento que apresente
data de validade vencida em relação a data da abertura presente licitação.

4.1.5. Para a habilitação jurídica, a licitante deverá, nos documentos exigidos neste edital, demonstrar a
compatibilidade de seu objeto social com o objeto da licitação.

4.1.6. As certidões apresentadas pela licitante que não tragam sua validade expressa serão consideradas
pelo(a) Pregoeiro como válidas por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição.

4.1.7. Os documentos que tratam da Qualificação Econômica-Financeira deste edital, com exceção do
inciso I do subitem “10.3.”, deverão vir assinados pelo Contador ou Técnico em Contabilidade da
empresa, responsável técnico pelas informações, devidamente inscrito no Conselho Regional de
Contabilidade.

4.1.8. Documentos em “fac-símile” não serão aceitos, salvo para efeitos de diligências.
4.1.9. Quaisquer documentos enviados via correios terão sua tempestividade analisada considerando a data

da postagem.
4.1.10. Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações nelas

contidas.
4.1.11. Não serão aceitas as certidões ou certificados com data de validade vencida.
4.1.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.
4.1.13. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da

respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor juramentado.
4.1.14. As licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados em todas as

etapas deste certame licitatório.
4.2. Quanto às autenticações.
4.2.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia, ou ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial.
4.2.2. Nos termos do que dispõe o art. 3° da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018 – Lei da

Desburocratização – fica dispensado o reconhecimento de firma e autenticação de cópia de
documentos em cartório.

4.2.3. Optando por não apresentar reconhecimento de firma ou cópia autenticada, a empresa estará
condicionada à apresentação do documento original, a fim de que o agente administrativo possa
autenticá-lo ou reconhece-lo no ato da apresentação do documento.

4.2.4. Em decorrência do alto fluxo de procedimentos administrativos e visando agilidade nos trabalhos
licitatórios, caso a(s) licitante(s) opte(m) por apresentar os documentos nas condições citadas no
subitem anterior junto ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio do Pregão, sugerimos que seja feita no
período das 08h (oito horas) às 13h (treze horas), preferencialmente em horário não concomitante
com a realização da sessão pública de abertura dos envelopes e julgamento do certame.

4.3. Confirmação de certidões via “Internet”.
4.3.1. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regularmente disponibiliza o

documento pela “Internet”, o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio poderá verificar a autenticidade do
mesmo através de consulta eletrônica.

4.3.2. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, sua aceitação estará sujeita, caso
o(a) Pregoeiro(a) assim o decidir, à verificação da autenticidade pela “Internet” ou perante o órgão
emissor.

4.3.3. No caso de impossibilidade de acesso à “Internet” para verificação da autenticidade das certidões, a
sessão poderá ser suspensa e as licitantes serão intimadas da data e horário do seu prosseguimento.

4.3.4. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado na sessão
pública e o disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último,
ainda que emitido posteriormente ao primeiro.

4.4. Documentos matriz/filial.
4.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante responsável pelo

Contrato/execução com o número do CNPJ/MF e endereço respectivo.



6

4.4.2. Se a licitante responsável pelo Contrato/execução for a matriz, preferencialmente, todos os
documentos deverão estar em nome desta. A mesma regra aplica-se a filial.

4.4.3. Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos,
matriz e filiais, ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa, serão aceitos pelo(a)
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio independentemente da inscrição do CNPJ/MF da proponente, para
efeito de julgamento.

4.4.4. O CNPJ que constar na Proposta de Preços apresentada pela licitante será, obrigatoriamente, o
mesmo a receber a Nota de Empenho e a emitir a Nota Fiscal e/ou Fatura correspondentes a referida
aquisição/serviços, bem como alvo da liquidação da despesa.

4.5. Das Consultas.

4.5.1. A fim de verificar as condições de habilitação das licitantes, bem como eventual descumprimento das
condições de participação previstas no presente deste edital, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, em especial os seguintes:

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União no endereço eletrônico “www.portaldatransparencia.gov.br/ceis”;

 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico
“http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php”;

 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

 Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico
“http://www.portaldatransparencia.gov.br”, para verificar o faturamento máximo permitido,
condição para esse benefício da ME/EPP, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/06;

 Portal do Empreendedor – MEI, no endereço eletrônico
“http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual”, para verificação
da autenticidade da condição de Microempreendedor Individual (MEI).

4.5.1.1. A consulta aos cadastros constitui meio legal de prova e serão realizadas em nome da licitante e
também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

4.5.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) considerará a licitante inabilitada, por falta de
condição de participação.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) PREGOEIRO(A)
5.1. O processamento do Pregão será coordenado pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio

designados através do Decreto nº 2.340, de 06 de janeiro de 2020.

5.2. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições:

I. Credenciamento dos interessados;

II. Coordenar e conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;

III. Exercer a direção dos trabalhos, podendo determinar a abstenção de qualquer ato que
embarace o procedimento, pedir o silêncio e determinar a saída de pessoas (licitantes,
representantes ou interessados) que se conduza de forma inadequada e abusiva;

IV. Recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

V. Proceder a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação das
licitantes;

VI. A condução dos procedimentos relativos aos lances e indicar a proposta ou o lance de menor
preço e a sua aceitabilidade;

VII. Proceder à abertura dos envelopes de habilitação das licitantes classificadas que apresentaram
as melhores propostas e verificar a regularidade das documentações apresentadas a fim de
declarar a vencedora;
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VIII. Receber, examinar, instruir e decidir sobre os recursos e, quando mantida a sua decisão,
encaminhar os autos à autoridade superior para deliberação;

IX. Adjudicar o objeto da licitação à licitante da proposta de menor preço aceitável, desde que não
tenha havido recurso;

X. Elaboração da ata;

XI. O recebimento, o exame e a decisão de retratação sobre recursos, bem como o
encaminhamento à Autoridade Superior;

XII. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando a homologação e a contratação.

5.3. O(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos
documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

5.4. O(a) Pregoeiro(a) poderá relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para
fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; e
convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de
suas propostas.

5.5. O(a) Pregoeiro(a) se reserva no direito de exigir em qualquer época ou oportunidade, a exibição de
documentos ou prestação de informações complementares que julgar necessários ao perfeito
esclarecimento e comprovação da documentação apresentada, além de proceder diligências e
verificações, na forma da lei.

5.6. Poderá o(a) Pregoeiro(a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à
legislação e for evidente a vantagem para o Município de Dourados-MS, devendo também, se
necessário for, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo
máximo de 48 horas para a solução.

5.7. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
no ato da sessão pública, nos termos do § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Município de Dourados-MS ou, ainda, de profissionais de reconhecida competência técnica, não
vinculados direta ou indiretamente a qualquer das licitantes, para orientar sua decisão.

6. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO
6.1. Credenciamento.

6.1.1. No horário e local indicado no preâmbulo deste edital, será aberta a sessão de Pregão, observados
os procedimentos previstos neste edital e na legislação aplicável, iniciando-se com o credenciamento
para identificação dos representantes das licitantes interessadas em participar do certame.

6.1.2. Juntamente com o Credenciamento, as licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) as declarações e
comprovação de poderes exigidos nos termos do subitem “7.1.” deste edital e os envelopes de
“Proposta” e “Documentação”.

6.1.3. O(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio irá identificar os representantes das licitantes, por meio da
documentação para a Representação Legal, devendo o(a) Pregoeiro(a) motivar suas decisões quanto
a esta fase, consignando-as em ata, principalmente nos casos em que se decidir pela irregularidade
da representação.

6.1.4. O(a) Pregoeiro(a) receberá os envelopes de “Proposta” e “Documentação”, constatará sua
inviolabilidade e se estão em conformidade com as disposições deste edital e declarará encerrado o
prazo de recebimento dos envelopes.

6.1.5. A partir deste momento nenhum outro será aceito e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo
para apresentação e complementação de documentos exigidos neste edital, nem admitida qualquer
retificação ou modificação das condições ofertadas, bem como, não será permitido, sob qualquer
argumento, a admissão de licitantes retardatárias, a não ser na condição de ouvinte.
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6.2. Classificação das Propostas de Preços.
6.2.1. Abertos os envelopes de Propostas de Preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta, onde estas serão analisadas quanto ao atendimento às especificações do
objeto e condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

6.2.2. Serão imediatamente desclassificadas as propostas que estejam em desacordo com os requisitos
estabelecidos no presente edital e seus anexos, que deixem de atender às exigências nele contidas,
que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes, que consignem preços excessivos ou
manifestamente inexequíveis, preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de valor zero, e ainda,
as que apresentem irregularidades insanáveis, impedindo-os de participar da rodada de lances.

6.2.3. Serão desclassificadas as propostas que contenham cotação de objeto diverso do requerido nesta
licitação, sejam omissas ou que apresentem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o
julgamento.

6.2.4. Após proceder a verificação do preenchimento dos requisitos acima, o(a) Pregoeiro(a) classificará o
autor da proposta de menor preço e das demais, na ordem crescente, para que os representantes
legais das licitantes participem da etapa de lances verbais.

6.2.5. Se houver número excessivo de participantes, o(a) Pregoeiro(a), tendo por base a proposta de menor
preço, selecionará as demais com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela, garantindo-
se sempre ao final, o número mínimo de 03 (três) participantes, quaisquer que sejam o valor ofertado,
para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais.

6.2.6. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente
do número de licitantes.

6.2.7. Somente haverá empate no caso das propostas iniciais escritas.
6.2.8. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o(a) Pregoeiro(a) dará por encerrado o certame,

lavrando-se ata a respeito.
6.3. Lances Verbais.
6.3.1. O(a) Pregoeiro(a) convocará as licitantes selecionadas para apresentação de lances verbais, de

forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se a partir do autor da proposta de
maior preço e os demais em ordem decrescente de valor.

6.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, o(a)
Pregoeiro(a) determinará a ordem de lance por meio de sorteio.

6.3.3. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para
analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de aparelho eletrônico.

6.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na
exclusão da licitante da etapa de lance e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de posterior ordenação das propostas.

6.3.5. Durante a etapa de lances verbais, o(a) Pregoeiro(a) monitorará os preços ofertados, de modo a
desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo.

6.3.6. A etapa de lances terá duração a ser estipulada pelo(a) Pregoeiro(a), podendo ser considerada
encerrada antes deste prazo quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de
lances.

6.3.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da formação
de lances.

6.3.8. Declarada encerrada a etapa de lance e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

6.4. Habilitação e Declaração da Vencedora.
6.4.1. Após cumpridas as exigências previstas e sendo a proposta da primeira classificada aceita, o(a)

Pregoeiro(a) dará por encerrada a fase competitiva e procederá a abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da licitante que apresentou o melhor lance, para verificação do
atendimento às condições habilitatórias fixadas no edital.

6.4.2. A habilitação far-se-á com a verificação de que a licitante está em situação regular com suas
obrigações, sendo que esta comprovação será feita com base na documentação apresentada pela
licitante, que atendendo as exigências estipuladas será considerada habilitada para o certame
licitatório.
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6.4.3. Após a fase de habilitação, será assegurada às licitantes que desejarem, vista de todas as propostas
e documentação de habilitação.

6.4.4. Concluída a avaliação da habilitação e constatado que a licitante detentora da melhor proposta
atende às exigências editalícias, será declarada vencedora.

6.5. Negociação.
6.5.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá ainda nessa etapa

negociar com este, melhores condições para o cumprimento do objeto, inclusive quanto aos preços.
Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata
da sessão e passarão a compor a proposta.

6.5.2. Será considerado vantajoso para a Administração o preço final que estiver menor ou igual à Planilha
Orçamentária, anexo ao edital.

6.5.3. Não havendo sucesso na negociação supracitada, a proposta será desclassificada, promovendo a
sucessiva negociação com as demais licitantes, obedecendo à ordem de classificação.

6.5.4. Não restando nenhuma proposta que atenda às exigências, o item/lote ou certame será fracassado,
conforme o caso.

6.5.5. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6.5.6. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
6.5.7. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste edital.

6.6. Recursos.
6.6.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do
recurso, que serão formalizados conforme condições estabelecidas no presente edital, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do Recorrente.

6.6.2. O(a) Pregoeiro(a) indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem
não tem poderes, negando-lhes, deste modo, processamento, devendo tal decisão, com seu
fundamento, ser consignada em ata.

6.6.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante na sessão pública importará em decadência
do direito da posterior protocolização da peça recursal, possibilitando assim a consequente
adjudicação do objeto da licitação a licitante vencedora.

6.6.4. Fica assegurada as licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a
preparação e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso.

6.6.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

6.7. Aspectos Gerais da Sessão.
6.7.1. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes,

devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e as licitantes presentes e poderá
constar à assinatura da equipe de apoio.

6.7.2. A sessão do Pregão se encerrará com a leitura da ata e a consequente assinatura pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos as licitantes presentes.

6.7.3. Em caso de inabilitação de todas as licitantes ou desclassificação de todas as propostas, o(a)
Pregoeiro(a) poderá abrir o prazo de 8 (oito) dias úteis para que apresentem nova documentação ou
nova proposta, escoimadas das falhas e dos vícios que continham, utilizando a prerrogativa prevista
no § 3º do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

6.7.4. O representante da licitante que se retirar antes do término da sessão, deixando de assinar a ata,
considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do(a)
Pregoeiro(a).

6.7.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação permanecerão fechados, em poder do(a)
Pregoeiro(a). Após a publicação do extrato do Contrato, as licitantes não classificadas terão o prazo
de 15 (quinze) dias para retirá-los no Departamento de Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro
Administrativo Municipal, sito à Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de
Dourados-MS. Decorrido este prazo, os documentos que não forem retirados serão inutilizados.
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7. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO DAS LICITANTES
7.1. Na data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do Pregão, a licitante

interessada, deverá entregar ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, simultaneamente e em separado
dos envelopes, a seguinte documentação:

I. Credenciamento;

II. Declaração da licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação ao
presente processo licitatório;

III. Declaração da licitante de inexistência de fatos supervenientes que o impeçam de participar do
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos §2°, do art.
32 e, ainda, inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

IV. Comprovação dos poderes de representação, por meio de instrumentos públicos ou particulares,
observado o seguinte:

• Para Sócios, Proprietários ou Dirigentes.

a. Cópia autenticada da cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial;

b. Cópia autenticada do Ato Constitutivo (Requerimento/Contrato Social) arquivado no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada – EIRELI, contendo seu(s) administrador(es) ou acompanhado de documento
comprobatório de nomeação do(s) mesmo(s);

c. Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Ata, Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, no caso de Sociedade
LTDA, S/A ou Cooperativa, contendo ou acompanhado de documentação de designação
ou eleição de seus administradores;

d. Cópia autenticada do ato constitutivo arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada da prova de diretoria em exercício, no caso de
sociedades simples.

• Para Procuradores.

a. Os documentos indicados nas alíneas “b”, “c” e "d" supra, conforme o caso, que
comprove os poderes do mandante para a outorga;

b. Procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida em cartório, da
qual deverá constar a outorga de poderes para, em nome da licitante, praticar todos atos
inerentes ao certame;

c. Cópia autenticada do documento de identidade do procurador e do sócio-administrador.

7.1.1. O credenciamento e as declarações deverão ser redigidas, preferencialmente, em papel timbrado da
empresa ou que conste o carimbo padronizado do CNPJ, apresentados nos moldes do sugerido (vide
modelos de formulários Anexo IV deste edital).

7.1.2. A não apresentação das declarações supracitadas implicará em não recebimento, por parte do(a)
Pregoeiro(a), dos envelopes nº 01 – “Proposta” e nº 02 – “Documentação” e, portanto, a não
aceitação da licitante no certame licitatório.

7.1.3. A licitante poderá vir representada por seu administrador ou por mandatário, sendo que somente será
admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante.

7.1.4. Uma mesma pessoa poderá representar mais de uma empresa do mesmo grupo ou licitante diversa,
desde que as propostas venham em envelopes separados e se refiram a itens ou lotes diferentes.

7.1.5. Acaso o mesmo representante deseje apresentar proposta para um mesmo item ou lote, deverá optar
em dar lances apenas para a empresa que sabe ter melhor proposta final, ficando as demais
empresas representadas por ele declinadas dos lances e concorrerão apenas com a proposta inicial.

7.1.6. O representante deverá ter poderes para, em nome da licitante, praticar todos os atos relativos às
etapas do Pregão, principalmente para formular propostas, oferta de descontos, apresentar recursos,
impugnações e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.
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7.1.7. A falta de clareza quanto aos poderes ou incorreção dos documentos de credenciamento não
implicará a exclusão da licitante em participar do certame, mas impedirá o representante de
manifestar-se na apresentação de lances verbais, valendo, contudo, para efeito de ordenação das
propostas e apuração do menor preço, os termos de sua proposta escrita. Outrossim, a licitante não
poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do procedimento licitatório.

7.1.8. O representante legal da licitante só poderá participar das sessões da licitação se apresentar as
credenciais até o início da sessão. Caso não o faça tempestivamente, somente poderá acompanhá-
la, na condição de cidadão, sem interferir, perturbar ou impedir a sua realização.

7.1.9. A licitante que não enviar à sessão o seu representante legal, mas enviar toda a documentação
necessária dentro do prazo estipulado, ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome
por conta da apresentação de documentação preliminar defeituosa, participará do Pregão com a
primeira proposta apresentada, mas ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso,
ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

7.1.10. Serão aceitas propostas encaminhadas por terceiros não credenciados, desde que os envelopes de
“Proposta” e “Documentação” sejam entregues simultaneamente, junto às declarações exigidas no
subitem “7.1.” deste edital e também a documentação exigida no subitem “3.1.1.1.” deste edital.

7.2. Ainda na fase de credenciamento, a empresa participante e/ou representante legal constituído para
sessão pública, deverá apresentar a seguinte declaração:
I. Declaração da licitante informando o endereço eletrônico e dando ciência que, em caso de

mudança de endereço eletrônico o mesmo deverá ser comunicado ao(a) Pregoeiro(a).
a. A declaração deverá ser redigida, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou que

conste o carimbo padronizado do CNPJ, apresentada nos moldes do sugerido (vide
modelos de formulários Anexo IV deste edital);

b. Essa informação se faz necessária para fins de comunicação oficial entre as partes que se
fizerem necessário, a exemplo: recebimento de Contrato, emissão de AF/OS, notificações,
etc., sendo que, o descumprimento dessa solicitação não ensejará inabilitação ou
desclassificação da licitante.

7.3. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive as declarações e os documentos relativos à
comprovação de enquadramento de Microempresa, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedor Individual.

7.4. As licitantes que, por ocasião do Credenciamento, apresentarem a documentação relativa à
regularidade jurídica, ficam dispensadas de reapresentá-la no momento de aferição da habilitação.

8. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
8.1. A proposta e a documentação deverão ser apresentadas em envelopes separados, fechados e

rubricados no fecho e, de preferência, opacos, tendo no frontispício do envelope os seguintes dizeres.

ENVELOPE Nº 01
“PROPOSTA”
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS-MS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2020
DATA DE ABERTURA: __ / __ / 2020
HORÁRIO: __ HORAS
NOME DA EMPRESA:

ENVELOPE Nº 02
“DOCUMENTAÇÃO”
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS-MS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2020
DATA DE ABERTURA: __ / __ / 2020
HORÁRIO: __ HORAS
NOME DA EMPRESA:

8.2. Após o início da abertura dos envelopes, não será aceita juntada ou substituição de quaisquer
documentos, nem retificação de preços ou condições.

8.3. A entrega dos envelopes não conferirá às licitantes qualquer direito contra o órgão promotor da
licitação, observadas as prescrições da legislação específica.
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8.4. A indicação na parte externa dos envelopes, caso esteja incompleta, com algum erro de transcrição,
ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, desde que não cause dúvida quanto ao seu
conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não constituirá motivo para exclusão da
licitante do procedimento licitatório, que poderá inserir as informações faltantes e/ou retificá-las.

8.5. Ao apresentar os envelopes de “Proposta” e “Documentação” a concorrente estará se submetendo
automaticamente às condições estabelecidas para esta licitação, bem como aos dispositivos e
normas legais aplicáveis mencionados neste edital.

9. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 “PROPOSTA”
9.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada, preferencialmente no Formulário de Proposta de

Preços (Anexo I do edital), redigida com clareza em língua portuguesa, sem alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricadas nas demais pelo
representante legal da licitante, devendo constar:

I. Modalidade e número da licitação;

II. Indicação da empresa: razão social, endereço completo, telefone e fax atualizado da
proponente, para facilitar possíveis contatos;

III. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes nos
documentos técnicos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras Públicas;

IV. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (real), apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo
financeiro ou previsão inflacionária;

V. Prazo de execução;

VI. Condições de pagamento: através de medições dos serviços executados e a apresentação da
Nota Fiscal e/ou Fatura, devidamente atestada;

VII. Prazo mínimo de validade da proposta 90 (noventa) dias, a contar da data fixada para a
abertura da licitação. Na falta de tal informação ou indicação de prazo inferior, será
considerado o prazo citado neste inciso;

VIII. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento;

IX. Local, data e assinatura do representante legal da empresa, bem como, o carimbo padronizado
de CNPJ e o número de Inscrição Estadual (se houver).

9.1.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

9.1.2. O preço propostos será considerado completo e suficiente para execução dos serviços objeto desta
licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação para pagamento adicional e será de exclusiva
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro ou má interpretação deste edital por parte da licitante, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.1.3. A licitante deverá possuir a quantidade de equipamentos necessários à execução do objeto, de modo
que sejam suficiente ao cumprimento do Contrato.

9.1.4. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta,
independente do resultado do procedimento licitatório.

9.1.5. Deverá ser obrigatoriamente datilografada ou digitada em 01 (uma) via, em papel timbrado da
licitante, redigida com clareza em língua portuguesa, sem alternativas, emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo
representante legal da licitante.

9.1.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada
para a abertura da licitação, sendo que, na falta de tal informação ou prazo inferior será considerado
o prazo citado.

9.1.7. Os preços cotados para esta licitação deverão ser expressos em moeda corrente do país (real), em
algarismo e por extenso.
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9.1.8. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução do objeto desta licitação,
sendo desconsiderada qualquer reinvindicação de pagamento adicional devido a erro ou má
interpretação de parte da licitante e serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

9.1.9. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado, sendo que, os preços das propostas escritas não poderão
incluir qualquer previsão de atualização monetária ou reajuste.

9.1.10. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto será interpretada como já
incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos após a abertura das propostas.

9.1.11. A licitante será responsável por todas as informações prestadas na sua proposta, sujeitando-se às
penalidades legais caso essas informações venham a induzir o(a) Pregoeiro(a) em erro de
julgamento.

9.1.12. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o inciso IV do
art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93..

9.1.13. Após apresentação da proposta não cabe desistência da mesma.

9.1.14. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.1.15. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.1.16. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos, observado que a validade da proposta poderá ser
prorrogada, por igual período, se aceito pela licitante.

9.1.17. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos e o cumprimento das disposições nelas contidas,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, promovendo, quando
requerido, sua reparação.

9.1.18. A proponente não terá direito a qualquer reembolso, posto que, além do valor ofertado, nenhuma
outra remuneração será devida ao proponente, sob qualquer hipótese de responsabilidade solidária,
ou pelo pagamento de qualquer despesas, direta ou indireta, relacionada com o fornecimento ou a
prestação dos serviços.

9.1.19. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no interesse do Município de Dourados-MS, relevar excesso de formalismo
nas propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter
competitivo da licitação.

9.1.20. A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por representante da
proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura dos envelopes.

9.1.21. A Proposta de Preços impressa deverá ser acompanhada de uma cópia gravada em algum
dispositivo de armazenamento de dados (CD-ROM, DVD-ROM ou pen-drive), que deverá ser
acondicionada no Envelope nº 01 – “PROPOSTA”.
a. A não apresentação da cópia gravada da Proposta de Preços não será motivo de

desclassificação, tal procedimento visa, tão somente, o lançamento da mesma no Sistema de
Compras e Licitação da Prefeitura, propiciando celeridade no processo de apuração e
julgamento do certame;

b. Para gravar a Proposta de Preços no dispositivo de armazenamento de dados, foi desenvolvido
o SPE (Sistema de Proposta Eletrônica), cujo executável poderá ser baixado no mesmo local
onde se efetua o “download” do edital, no sítio oficial do Município de Dourados-MS
“www.dourados.ms.gov.br”, selecionando as opções Empresa  Licitação  Mês da
Publicação  Sistema de Proposta Eletrônica - SPE, juntamente com o manual do sistema
SPE;

c. A licitante deverá seguir os seguintes passos para preenchimento da Proposta de Preços:
1. Baixar o programa;
2. Preencher a Proposta de Preços;
3. Imprimir a Proposta de Preços;
4. Gravar a Proposta de Preços no dispositivo para ser entregue.

http://www.dourados.ms.gov.br/
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9.2. Ao apresentar a Proposta de Preços a concorrente estará se submetendo, automaticamente, às
condições estabelecidas para esta licitação, implicando também a ciência de que:

I. O preço proposto é irreajustável e contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao
objeto licitado, responsabilizando-se integralmente com todos os custos de preparação e
apresentação da proposta, independentemente do resultado do procedimento licitatório;

II. O prazo mínimo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data fixada para a
abertura da licitação, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o do final e caso este prazo não
esteja expressamente indicado, o mesmo será considerado como aceito para efeito de
julgamento;

III. As licitantes deverão observar os valores máximos aceitáveis e que serão desclassificadas as
propostas que apresentarem superiores àqueles estipulados pela Administração;

IV. Os serviços ofertados deverão atender integralmente a todos os requisitos especificados no
edital e seus anexos;

V. Executará os serviços em total conformidade com as especificações da proposta de preços
apresentada, bem como das exigências constantes do instrumento contratual.

9.3. Caso não ocorra a homologação do certame no prazo de validade das propostas, as licitantes
deverão encaminhar de forma expressa, para o endereço eletrônico “pregão@dourados.ms.gov.br”,
manifestação quanto à renovação do prazo de validade de suas respectivas propostas, não inferior a
90 (noventa) dias, a contar da data de vencimento imediatamente anterior.

10. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 “DOCUMENTAÇÃO”
10.1. Documentação Relativa à Regularidade Jurídica (art. 28 Lei Federal nº 8.666/93)

I. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, no caso de empresário individual;

II. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI;

III. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio “www.portaldoempreendedor.gov.br”, em se
tratando de Microempreendedor Individual (MEI);

IV. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores, no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada – EIRELI, bem como, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos
que comprovem a eleição de seus administradores;

V. Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, no caso de sociedade simples;

VI. Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, No
caso de cooperativa;

VII. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

10.1.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos
aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação e deles
deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou
compatível com o objeto desta licitação.

10.1.2. Fica dispensada a apresentação dos documentos a que se referem os incisos acima no caso da
apresentação dos mesmos quando do credenciamento das proponentes.
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10.2. Documentação Relativa à Qualificação Técnica (art. 30 Lei Federal nº 8.666/93)

I. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove a execução de serviços pertinentes e compatíveis ao objeto
desta licitação;

a. Para atender o disposto acima, é necessário que o atestado permita a identificação da
pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do
emitente ou conter razão social, CNPJ, endereço, telefone e com identificação do signatário
e assinatura do responsável legal;

b. Não serão aceito(s) atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) pela própria licitante ou
por organizações de um mesmo grupo empresarial da licitante;

c. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que
tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa
proponente;

d. Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a
comprovação da qualificação técnica exigida e, se possível, indicar com marca textos os
itens que comprovam as exigências.

10.3. Documentação Relativa à Qualificação Econômico-financeira (art. 31 Lei Federal nº 8.666/93)

I. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

II. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício Social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, nos termos
do artigo 31, inciso I e parágrafo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios:

a. Somente serão aceitos aqueles publicados em jornais oficiais (publicação original ou cópia
autenticada) ou cópias autenticadas dos termos de abertura e de encerramento e do
balanço patrimonial, retiradas (por qualquer processo de cópia) do Livro Diário registrado na
Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, ou, ainda Escrituração Contábil
Digital (ECD);

b. Para a Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), optantes do “SIMPLES” é
obrigatória a apresentação do Balanço Patrimonial, dispensando-se apenas a publicação e
a sua transcrição no Livro Diário;

c. As empresas recém constituídas deverão apresentar em substituição ao Balanço
Patrimonial, cópia do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, nas
mesmas condições formais exigidas acima (assinaturas, registro, etc.);

d. Poderão ser exigidas das empresas para confrontação com as demonstrações contábeis, as
informações prestadas à Secretaria da Receita Federal.

III. Comprovação da boa situação financeira da licitante, que será aferida pela Comissão
Permanente de Licitação com base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), que serão calculados e obrigatoriamente apresentados de acordo com
as seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

a. Os índices serão calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por sua
contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no
Conselho Regional de Contabilidade;
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a. Serão habilitadas as licitantes que extraírem e apresentarem o cálculo dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com o resultado igual ou superior a
1,00 (= ou >1,00), calculados conforme as fórmulas;

b. A comprovação é obrigatória, mesmo que o resultado nos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) seja inferior a 1,00.

IV. No caso de a licitante apresentar resultado inferior a 1,00 nos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar que seu capital social
registrado e integralizado é de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação

10.3.1. A comprovação de que tratam os incisos III e IV supra, poderá ser feita com base na análise do
Balanço Patrimonial, demonstrações contábeis, bem como, de dados extraídos do Ato Constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, relativamente à data da apresentação
da proposta.

10.4. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 29 Lei Federal nº 8.666/93)

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

a. Na inscrição deve constar a situação cadastral como “Ativa” e deverá ser emitida,
preferencialmente, no prazo de até 30 (trinta) dias anterior à data prevista para
apresentação das propostas;

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
da licitação, em plena validade, poderá ser realizada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

a. No caso do cadastro de contribuintes estadual, através do Cartão de Inscrição Estadual ou
Ficha de Inscrição Cadastral-FIC ou Documento de Identificação de Contribuinte;

b. No caso do cadastro de contribuintes municipal, através do Cartão de Inscrição Municipal,
Alvará de Licença e Funcionamento ou Alvará de Localização e Funcionamento.

III. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa, com
validade na data da realização da licitação, mediante apresentação de certidões negativas de
competência municipal:

a. Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Municipal em
separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é, Certidão sobre
Tributos Imobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários (Ex.: IPTU e ISSQN
respectivamente);

b. Caso a certidão não inclua todos os Tributos (mobiliários e imobiliários) e a proponente não
possua imóvel cadastrado em seu nome deverá apresentar documento emitido pela
Prefeitura Municipal que comprove tal fato ou certidão negativa de imóvel expedida pelo
Cartório de Registro de Imóveis, da sede da licitante.

IV. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de
Débito de ICMS, emitida pela Secretaria de Estado competente, da localidade de domicílio ou
sede da licitante, na forma da Lei, ou documento emitido pela Secretaria competente que
comprove a isenção ou não incidência do tributo.

V. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
negativa, ou positiva com efeito de negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

VI. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, observando-se as instruções da Resolução Administrativa nº 1.470, de 24 de agosto de
2011, do Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).
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10.5. Documento de Carácter Geral
I. Alvará de Licença de Funcionamento ou Alvará de Localização e Funcionamento, expedida

pelo órgão competente da esfera Estadual ou Municipal do local da sede da licitante, para
exercer atividade pertinente com o objeto licitado, dentro do prazo de validade. No caso do
Distrito Federal, a licença deverá ser fornecida pelas Administrações Regionais;

II. Declaração expressa da licitante, sob as penalidades cabíveis, de que não possui em seu
quadro de pessoal empregados menores (nos termos do inciso XXXIII, art. 7, da Constituição
Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93).

a. A declaração supracitada deverá ser redigida, preferencialmente, em papel timbrado da
empresa ou que conste o carimbo padronizado do CNPJ, devidamente assinada pelo
representante legal da licitante, apresentada nos moldes do sugerido (vide modelos de
formulários Anexo IV deste edital).

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
11.1. As licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações do edital ou não

lograrem provar sua regularidade serão inabilitadas.

11.2. A falta de quaisquer documentos exigidos ou suas apresentações com vícios insanáveis ou em
desconformidade com o edital e seus anexos, implicará na inabilitação da licitante.

11.3. O(a) Pregoeiro(a), observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará as
penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

11.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a)
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.5. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12. DO JULGAMENTO FINAL
12.1. O tipo de licitação será “Menor Preço”, tendo como critério de julgamento adotado o valor global,

observada a compatibilidade com as especificações e as condições constantes dos anexos e as
demais disposições e exigências definidas neste edital.

12.2. No julgamento observar-se-á o disposto no inciso X do art. 4º da Lei nº 10.520/02.

12.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e seus anexos, ou baseada
nas ofertas dos demais licitantes.

12.4. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13. DA FORMALIZAÇÃO DOS RECURSOS
13.1. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser protocolizados no Departamento de

Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Coronel Ponciano, nº
1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

13.2. Fica assegurada as licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a
preparação e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso.

13.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4. O recurso contra ato do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo, ressalvadas as hipóteses
previstas no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.

13.5. Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da seguinte forma:

I. Pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e
contrarrazões;



18

II. Encerrados os prazos acima, o(a) Pregoeiro(a) irá analisar o recurso, suas razões e
contrarrazões, podendo solicitar informações técnicas da Secretaria competente;

III. Em havendo controvérsia de matéria essencialmente jurídica, este poderá requerer parecer
jurídico da Procuradoria Geral do Município;

IV. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) serão
encaminhados a autoridade competente para serem apreciados.

13.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará e homologará para determinar a contratação.

13.7. Não serão conhecidos os recursos intempestivos, nem acolhidas razões ou contrarrazões enviadas
via “fac-símile”, “e-mail” e/ou telegrama.

13.8. Não serão reconhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

13.9. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da
licitante, ou baseada em fatos genéricos.

13.10. Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, a adjudicação do objeto do presente
certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a
homologação pela autoridade superior.

13.11. A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) ou
autoridade superior, quer por meio de interposição de recurso administrativo ou ação judicial fica,
desde logo, ciente que, caso o seu pedido seja indeferido, poderá ser acionada judicialmente para
reparar danos causados ao Município de Dourados-MS em razão de sua ação procrastinatória.

14. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA
14.1. A declaração da vencedora compreende a análise da proposta, da documentação técnica do

material/equipamento/produto/serviços ofertado e amostras, conforme o caso e o julgamento de
habilitação, de acordo com as exigências previstas neste edital.

14.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências editalícias, será
declarada vencedora.

14.3. A existência de restrição ou não apresentação dos documentos relativamente à regularidade fiscal e
trabalhista não impede que a licitante qualificada como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
15.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação,
sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.

15.1.1. A adjudicação imediata do objeto a licitante vencedora somente será feita pelo(a) Pregoeiro(a) se não
houver manifestações recursais.

15.1.2. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, deverá ser submetido à autoridade
superior para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a), mediante recurso hierárquico ao Secretário
Municipal de Fazenda.

15.2. Obedecidas todas as exigências do edital, decididos os recursos, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação
do objeto da licitação a licitante vencedora, publicará o resultado e encaminhará o processo para
homologação.

15.3. A adjudicação do objeto à licitante vencedora não produz o efeito liberatório das demais licitantes
classificadas, que somente se desvincularão e terão sua documentação habilitatória devolvida após a
assinatura do contrato pelo adjudicatário.

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade superior e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo(a) Pregoeiro(a).
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15.5. A classificação das propostas, o julgamento da habilitação e a adjudicação do objeto da licitação
serão submetidos à autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação.

15.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito futuro.
15.7. A autoridade superior se reserva no direito de não homologar ou revogar o presente processo, por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita, sem que em decorrência desta medida tenham os participantes o direito à
indenização, compensação ou reclamação de qualquer natureza.

16. DO TERMO DE CONTRATO
16.1. Publicado o resultado do certame e homologado o processo licitatório, a adjudicatária será convocada

para assinar o Contrato, devendo para tanto, comparecer no Departamento de Licitação, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis da convocação.

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo de
Contrato, a Prefeitura Municipal de Dourados-MS poderá encaminhá-los a adjudicatária, via “e-mail”,
para, se de acordo, assinar e posteriormente retorná-los à Prefeitura para assinatura e publicação.
I. O encaminhamento à Prefeitura Municipal de Dourados-MS será via Correios (ECT), mediante

Aviso de Recebimento (AR), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
II. A assinatura do Contrato deverá ter firma reconhecida no Cartório Extrajudicial;
III. Os documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido no art. 58

da Lei Complementar Municipal nº 331/17, deverão ser encaminhados juntamente com o
Contrato, conforme disposto no subitem “3.1.1.1.” deste edital.

16.2. O prazo previsto para assinatura e encaminhamento, se for o caso, poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município de Dourados-MS.

16.3. Na hipótese de recusa da adjudicatária em apresentar documentos e/ou assinar o Contrato no prazo
fixado no subitem anterior, o processo retornará ao(a) Pregoeiro(a), que convocará as demais
licitantes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas (lances), bem como da
habilitação de seus proponentes, seguindo a ordem da classificação até que uma delas atenda
integralmente ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor, submetendo o processo para
adjudicação e homologação, quando haverá convocação da licitante vencedora para apresentar a
documentação exigida e assinar o Contrato.

16.4. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento e às condições da proposta da empresa vencedora.

16.5. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta de preços da empresa adjudicatária, farão
parte integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição.

16.6. As empresas interessadas em participar das licitações públicas, ou que já possuam contrato de
fornecimento e/ou prestação de serviços com o Município de Dourados deverão adotar a Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, conforme estabelecido no protocolo ICMS 42/09 e suas alterações.

16.7. Fica expressamente proibida a cessão e a subcontratação total ou parcial, objeto desta licitação, bem
como, a fusão, cisão ou incorporação.

16.8. Se a adjudicatária, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais cominações legais.

17. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência e na Minuta do Contrato, respectivamente, na forma dos Anexos III e V deste edital.

18. DO PAGAMENTO E REAJUSTE
18.1. As regras acerca do pagamento e reajuste (quando couber) são as estabelecidas no Termo de

Referência e na Minuta do Contrato, respectivamente, na forma dos Anexos III e V deste edital.
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19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária.

08.00. – Secretaria Municipal de Obras Públicas
08.01. – Secretaria Municipal de Obras Públicas
4.122.11. – Programa de Gestão Administrativa
2029. – Coordenação e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de Obras Públicas
33.90.39. – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

19.2. O valor estimado da contratação é de R$ 95.680,00 (Noventa e cinco mil e seiscentos e oitenta reais).
19.3. O Município de Dourados-MS se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da

verba prevista.
19.4. As despesas efetuadas no próximo exercício correrão por conta do respectivo orçamento da mesma

programação financeira.

20. DAS OBRIGAÇÕES, SANÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL
20.1. Todas as obrigações das partes, sanções e condições de rescisão contratual, constam da Minuta de

Contrato (Anexo V do edital).

21. DAS PENALIDADES
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, a licitante/adjudicatária que:

I. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

II. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

III. Não mantiver a proposta;

IV. Recusar a assinar o Contrato, aceitar ou retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente
fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e
aceitos;

V. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

VI. Cometer fraude fiscal;

VII. Comportar-se de modo inidôneo
a. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente

21.3. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes penalidades a juízo do
Departamento de Licitação, no que lhe couber:
I. Advertência, por escrito, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;
II. Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global da proposta;
III. Suspensão temporária de participação em licitação por prazo não superior a 02 (dois) anos; e,
IV. Impedimento de contratar com a Administração Pública e descredenciamento no SICAF ou no

sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme

inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

21.4. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
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21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

21.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta de Contrato.

22. DO ADIAMENTO, ALTERAÇÃO, ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO
22.1. A autoridade competente, por razões de ordem técnica, financeira ou administrativa e sem que caiba

as licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, a seu critério poderá:
I. Adiar a abertura das propostas do presente Pregão, dando conhecimento prévio aos

interessados;
II. Alterar as condições deste edital, as especificações e qualquer documento pertinente a este

Pregão, fixando novo prazo e publicando, se for o caso;
III. Anular o presente Pregão, a qualquer tempo, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

qualquer pessoa;
IV. Revogar o presente Pregão por considerá-lo inoportuno ou inconveniente ao interesse público

diante de fato superveniente, devidamente comprovado pertinente e suficiente, mediante ato
escrito e fundamentado.

22.2. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar
ressalvando o disposto no Parágrafo Único do artigo 59 da Lei Federal nº 8.666/93.

22.3. No caso de desfazimento do processo licitatório fica assegurado a ampla defesa e o contraditório.

23. DOS ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
23.1. É facultado a qualquer pessoa, cidadão ou licitante, solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o edital do Pregão, se protocolizar o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente.

23.2. O pedido de esclarecimentos, providências ou impugnação ao edital do Pregão deverá ser
manifestado por escrito, dirigido ao(a) Pregoeiro(a), protocolizado no Departamento de Licitação,
localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Coronel Ponciano, nº 1.700,
Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

I. Não serão aceitos os pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação, interpostos via
“fac-símile”, por meio eletrônico ou após o decurso do prazo legal.

23.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição interposta, podendo esclarecer e, acatar, alterar ou
adequar os elementos constantes dos documentos de licitação, comunicando sua decisão, também
por escrito, às demais licitantes.

23.4. Se o acolhimento do pedido de impugnação resultar a necessidade de modificação do edital do
Pregão, a alteração será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original e nova data será
designada para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não
alterar a formulação das propostas.

23.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja
prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “Proposta” e
“Documentação”.

23.6. As respostas às consultas ou qualquer modificação introduzida no edital, estarão disponíveis em
forma de ADENDOS, podendo ser consultados no quadro de Avisos do Departamento de Licitação,
ou obtidos através de “download” no sítio oficial do Município de Dourados
“http://www.dourados.ms.gov.br/index.php/categoria/licitacao”, assim como, as informações quanto ao
adiamento, marcação de nova sessão ou reabertura de prazo do certame, se for o caso.

23.7. No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente
claros e precisos para permitir a apresentação da Proposta de Preços e dos documentos de
habilitação, não cabendo, portanto, as licitantes, direito de qualquer reclamação posterior.

23.8. O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na
plena aceitação das condições nele estabelecidas, por parte dos interessados.
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24. DO PERÍODO DE PANDEMIA
24.1. Considerando a declaração pública de situação de pandemia em relação ao COVID-19 (novo

coronavírus), fica obrigatório o uso de máscaras para a participação das sessões públicas na forma
presencial, devendo cada representante trazer sua própria máscara.

24.2. Frente ao que dispõe a Medida Provisória nº 961, de 06 de maio de 2020, fica assegurada no
presente edital, somente no período de calamidade pública, as seguintes disposições.
Art. 1º Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos, de todos os Poderes
e órgãos constitucionalmente autônomos:
...
II - o pagamento antecipado nas licitações e nos contratos pela Administração, desde que:
a) represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou
b) propicie significativa economia de recursos; e
III - a aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, de que trata a Lei nº
12.462, de 4 de agosto de 2011, para licitações e contratações de quaisquer obras, serviços,
compras, alienações e locações.
§ 1º Na hipótese de que trata o inciso II do caput, a Administração deverá:
I - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de adjudicação direta;
e
II - exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.
§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a Administração poderá prever cautelas aptas a reduzir o risco
de inadimplemento contratual, tais como:
I - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - a prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, de até
trinta por cento do valor do objeto;
III - a emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da
Administração; e
V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1. As normas e regramentos que disciplinam a presente licitação serão sempre interpretados em favor

da ampliação da disputa entre as proponentes interessadas, desde que não comprometam o objetivo
da legislação aplicável, o interesse do Município de Dourados-MS e a segurança processual e jurídica
da contratação.

25.2. Incumbe ao Contratante providenciar a publicação do extrato do Contrato ou instrumento equivalente
na Imprensa Oficial, conforme dispõe a legislação vigente, para que produzam seus efeitos legais e
jurídicos.

25.3. Toda a documentação da licitante fará parte dos autos e não será devolvida, ainda que se trate de
originais.

25.4. Os autos do processo, após o seu efetivo encerramento, permanecerão com vista franqueada aos
eventuais interessados.

25.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Prefeitura Municipal de Dourados-MS.

25.6. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
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25.7. Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes dos demais
anexos completam-se entre si, reportando um documento ao outro em caso de dúvidas ou omissões.
Dessa forma, todos os anexos integram o edital, como se nele transcrito fosse valendo suas
condições e estipulações como normas para o procedimento e para a execução do objeto contratual.

25.8. O(a) pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Município de Dourados-MS ou, ainda, de profissionais de reconhecida competência técnica, não
vinculada direta ou indiretamente a qualquer das licitantes, para orientar sua decisão

25.9. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio, membro de comissão ou subcomissão estabelecida
ou mesmo à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente da proposta.

25.10. Durante e/ou após os procedimentos do Pregão - diante de fundada dúvida acerca da autenticidade
de algum documento apresentado ou com relação ao atendimento das especificações constantes do
edital e seus anexos que exija uma análise mais apurada dos elementos apresentados pelas licitantes
- poderá haver decisão por parte do(a) Pregoeiro(a) no sentido da conversão do respectivo
julgamento em diligência e consequente sobrestamento da sessão até que seja decidida a questão,
após o que será promovida comunicação, convocando as licitantes para o prosseguimento do
certame.

25.11. Nas licitações em que o(a) Pregoeiro(a) se utilizar da faculdade prevista no subitem acima, constará
da ata o sobrestamento do julgamento, bem como o critério de aviso às licitantes do prosseguimento
da licitação.

25.12. Todos os elementos fornecidos pelo Município de Dourados-MS e que integram o presente Pregão e
seus anexos, são complementares entre si. Qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em
outro, será considerado como especificado e válido.

25.13. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

25.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

25.15. O juízo da cidade de Dourados-MS tem jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia
resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

25.16. São partes integrantes deste edital:
ANEXO I – Modelo Sugerido de Proposta de Preços
ANEXO II – Planilha de Preços - Unitários Máximos
ANEXO III – Termo de Referência
ANEXO IV – Modelos Sugeridos de Declaração
ANEXO V – Minuta de Contrato

25.16.1. Os modelos sugeridos foram inseridos com o intuito de padronizar as informações apresentadas,
facilitar os trabalhos de análise e julgamento pelo(a) Pregoeiro(a) e evitar que as licitantes sejam
inabilitadas ou desclassificadas em razão de falhas ou insuficiência nas informações indicadas. Caso
sejam apresentados documentos em formatação diversa, estes deverão contemplar as informações
mínimas necessárias à comprovação das exigências para efeitos de habilitação das licitantes.

25.16.2. Os formulários solicitados no edital, que não tiverem modelo definido, deverão ser elaborados em
formato livre seguindo as mesmas instruções gerais acima.

25.17. No ato de recebimento do edital, a licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções,
condições, exigências, legislação pertinentes, normas e especificações citados neste edital e em seus
anexos, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre a falta de folhas ou anexos, assim como
as participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste edital e das condições gerais e
particulares do objeto da licitação, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento de
impedimento da correta formulação da proposta, ou integral cumprimento do Contrato originário da
presente licitação.

Dourados-MS, 20 de julho de 2020.

Duhan Tramarin Sgaravatti
Diretor do Departamento de Licitação


